Requerimento n º  3599  de 2003.

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa voto de pesar pelo falecimento do sindicalista José Paulo Barbosa, ocorrido no dia 13 de novembro. Requeiro ainda que seja dada ciência do presente requerimento ao Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Gráfica do Estado de São Paulo, com sede à Rua da Figueira, 233, São Paulo.

JUSTIFICATIVA

José Paulo Barbosa, conhecido como Brotas, era presidente do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Gráfica do Estado de São Paulo e sua morte, ocorrida tragicamente no dia 13 de novembro, deixou consternada a comunidade sindical do estado de São Paulo em geral, e a dos gráficos  em especial.

O Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Gráfica do Estado de São Paulo perdeu um importante personagem de sua história uma vez que esse sindicalista sempre lutou bravamente pela categoria.

Sala das Sessões, em       13-11-03.

a) FAUSTO FIGUEIRA
